
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO N° DE 2023.

(Do Sr. Glauber Braga)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para
discutir  a  respeito  das  estratégias  e  diretrizes  que
devem nortear a elaboração do novo Plano Nacional
de Educação (PNE) 2024-2034.

Sr. Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, inciso III, artigo 117,

inciso VIII e artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  ouvido o

Plenário dessa Comissão, que seja realizada Audiência Pública para discutir a respeito

das estratégias e diretrizes que devem nortear a elaboração do novo Plano Nacional de

Educação (PNE) 2024-2034.

Entidades a serem convidadas:

- Campanha Nacional pelo Direito à Educação - Daniel Cara

- Astrid Baecker Ávila - Professora do Departamento de Estudos Especializados em 
Educação do Centro de Ciências da Educação - abaeckeravila@gmail.com Fone: 48 
9613-8727

- Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) - 

- Ministério da Educação (MEC) – Ministro Camilo Santana

- Federação Nacional dos Estudantes do Ensino Técnico (FENET) - 

- Sindicato Nacional dos Docentes do ensino superior (ANDES-SN) - Rivânia Moura –
Presidenta. Contatos: (84) 9699-0636; email: secretaria@andes.org.br 

- Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e 
Tecnlógica (SINASEFE) - 

- União Nacional dos Estudantes (UNE)
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JUSTIFICAÇÃO

A audiência pública se afigura urgente, uma vez que PNE (2014-2024) chegou à
reta final da sua execução e que o Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso
Nacional  um  projeto  de  lei  referente  ao  PNE  (2024-2034)  a  vigorar  no  período
subsequente.  O PNE define ações, prazos e metas para as mais diferentes iniciativas
educacionais para períodos de dez anos e é o instrumento fundamental para os planos
instituídos em estados e municípios. As movimentações do Ministério da Educação já
iniciaram com a  criação  do  Grupo  de  Trabalho  (GT)  e  a  portaria  que  nomeou  os
membros  foi  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  no  dia  15  de  junho.
Precisamos garantir que a discussão do novo PNE seja participativa, democrática pelo
conjunto dos movimentos organizados da sociedade brasileira a partir dos princípios e
métodos do Plano Nacional de Educação (PNE) para a Sociedade Brasileira.

Diante disso, solicitamos uma audiência pública para que as representações de
estudantes, técnicos e docentes apresentem suas e nossas preocupações e propostas para
garantir  que  a  construção  de  Plano  Nacional  de  Educação  ocorra  com discussão  e
participação popular por uma Educação Pública Gratuita, Laica, Democrática, Inclusiva
e  de  Qualidade  e  defesa  do  financiamento  público  tal  como  apresentado  no  Plano
Nacional de Educação (PNE) para a Sociedade Brasileira.

Sala das Comissões, em 30 de junho de 2023.

Glauber Braga

Deputado Federal – PSOL/RJ
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